
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2025 | Edição: 124 | Seção: 3 | Página: 89

Órgão: Ministério da Educação/Fundação Universidade Federal do Acre

EDITAL

RETIFICAÇÃO I AO EDITAL Nº 1/2025, DE 27 DE JUNHO DE 2025

EDITAL DE ABERTURA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC, nos termos do Art. 37, incisos I e II, da Constituição

Federal, considerando a edição do Decreto Federal nº 12.536, de 27 de junho de 2015, bem como da

Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 27 de junho de 2025, e da Instrução Normativa

Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, TORNA PÚBLICA a presente Retificação.

1 - Os quadros de vagas de que trata o item 2 do Edital nº 01/2025, de 27 de junho de 2025,

passam a viger com a seguinte redação:

2. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE, PRÉ-REQUISITOS E QUADRO DE VAGAS

2.1. O Campus de lotação e exercício do cargo, os pré-requisitos e as vagas ofertadas são os

estabelecidos a seguir:

QUADRO 1 - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D - CARGO TÉCNICO EM LABORATÓRIO

CARGO
ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

CAMPUS

DE

LOTAÇÃO

VAGAS

AC   

VAGAS

PcD   

VAGAS

PPP³

VAGAS

IND   

VAGAS

QUI   

Técnico em

Laboratório - Área:

Anatomia Humana

Ensino Médio Técnico em

Anatomia ou Necropsia*
Rio Branco 1 1 - - -

Técnico em

Laboratório - Área:

Anatomia Animal

Ensino Médio Técnico em

Veterinária ou Zootecnia

ou Anatomia Animal*

Rio Branco 1 - - - -

Técnico em

Laboratório - Área:

Entomologia

Ensino Médio Técnico em

Agropecuária ou Biologia*
Rio Branco 1 - - - -

Técnico em

Laboratório - Área:

Química

Ensino Médio Técnico em

Química*

Cruzeiro do

Sul
1 - - - -

TOTAL GERAL DE VAGAS 5

Siglas: 1 - AC = Ampla Concorrência; 2 - PcD = Pessoas com Deficiência; 3 - PPP = Pessoas pretas

e pardas; 4 - IND = Indígenas; 5 = Quilombolas.

* Possuir registro no respectivo conselho de classe, quando for o caso.

QUADRO 2 - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D - CARGO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

CARGO
ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

CAMPUS DE

LOTAÇÃO

VAGAS

AC   

VAGAS

PcD   

VAGAS

PPP   

VAGAS

IND   

VAGAS

QUI   

Técnico em

Tecnologia da

Informação

Ensino Médio Técnico em

Eletrônica com Ênfase em

Sistemas Computacionais

Rio Branco 1 - 2 1 -

TOTAL GERAL DE VAGAS 4

Siglas: 1 - AC = Ampla Concorrência; 2 - PcD = Pessoas com Deficiência; 3 - PPP = Pessoas pretas

e pardas; 4 - IND = Indígenas; 5 = Quilombolas.

QUADRO 3 - CARGOS NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E

1 2 4 5

1 2 3 4 5



CARGO
ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

CAMPUS

DE

LOTAÇÃO

VAGAS

AC   

VAGAS

PcD   

VAGAS

PPP   

VAGAS

IND   

VAGAS

QUI   

Analista de

Tecnologia da

Informação

Curso Superior na área de

Tecnologia da Informação
Rio Branco 2 - -

Bibliotecário

Documentalista

Curso Superior em

Biblioteconomia e registro

no respectivo conselho de

classe

Cruzeiro do

Sul
1 - -

Engenheiro - Área

Civil

Curso Superior em

Engenharia Civil e registro

no respectivo conselho de

classe

Cruzeiro do

Sul
1 - -

Estatístico
Curso Superior em Ciências

Estatísticas ou Atuariais
Rio Branco - - 1

Pedagogo
Curso Superior em

Pedagogia
Rio Branco 1 - 1

Técnico em

Assuntos

Educacionais

Curso Superior em

Pedagogia ou Licenciaturas
Rio Branco 10 1 3

Técnico em

Assuntos

Educacionais

Curso Superior em

Pedagogia ou Licenciaturas

Cruzeiro do

Sul
- - 1

Tecnólogo - Área

Construção Civil

Curso Superior Tecnológico

em Construção Civil e

registro no respectivo

conselho de classe

Rio Branco - - - - 1

TOTAL GERAL DE VAGAS 23

Siglas: 1 - AC = Ampla Concorrência; 2 - PcD = Pessoas com Deficiência; 3 - PPP = Pessoas pretas

e pardas; 4 - IND = Indígenas; 5 = Quilombolas.

2 - O subitem 2.3 do Edital nº 01/2025, de 27 de junho de 2025, passa a viger com a seguinte

redação:

2.3. As vagas reservadas para pessoas pretas e pardas, assim como as vagas reservadas para

indígenas e quilombolas, definidas nos quadros 2 e 3 foram objeto de sorteios públicos, em cumprimento à

Lei nº 15.142/2025, combinada com o Decreto nº 12.536/2025, conforme consta nos links:

https://www.youtube.com/watch?v=2NH65yS-DsU e https://www.youtube.com/live/Gc0xvejzLiw

3 - A remuneração dos cargos do Nível E, de que trata o Quadro 4 do subitem 2.3 do Edital nº

01/2025, de 27 de junho de 2025, é de: R$ 4.967,04.

4 - Os itens 6 e 8 do Edital nº 01/2025, de 27 de junho de 2025, passam a viger com a seguinte

redação:

6. DA ANÁLISE DOCUMENTAL PARA CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA

6.1. O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com

deficiência, se não eliminado no Concurso Público, terá sua documentação submetida a avaliação para

caracterização da deficiência por equipe multiprofissional e interdisciplinar, nos termos da Instrução

Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025 e, em caso de dúvida quanto à

caracterização da deficiência, poderá ser complementada por meio da avaliação presencial.

6.1.1. A equipe multiprofissional e interdisciplinar será composta por três profissionais

capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que a pessoa possuir, de diferentes áreas de

conhecimento, dentre os quais um deverá ser da área de medicina.

6.1.2. Em caso de avaliação presencial da deficiência, poderá ser realizada com o uso de

tecnologia de telemedicina, mediante concordância expressa da pessoa com deficiência no ato da

inscrição e à critério da equipe multiprofissional e interdisciplinar do Instituto ACCESS.

6.1.3. Nos casos de necessidade de avaliação presencial, as pessoas com deficiência serão

convocadas para esse fim, com a indicação de local, data e horário para a sua realização.

6.1.4 O Instituto ACCESS garantirá as condições para a realização da análise de forma

telepresencial.
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6.2. O resultado do procedimento de caracterização da deficiência será publicado na página de

acompanhamento do certame, na data prevista no Anexo III deste Edital.

6.3. O candidato que não tiver a deficiência caracterizada na avaliação documental ou avaliação

telepresencial poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis.

[...]

8. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS QUE SE AUTODECLARAM PRETAS OU PARDAS (PPP),

INDÍGENAS (IND) OU QUILOMBOLAS (QUI)

8.1. Das vagas existentes e das que surgirem durante a validade do concurso, de acordo com o

cargo, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinadas a pessoas que se autodeclaram pretas ou pardas; 3%

(três por cento) serão destinadas a indígenas; e 2% (dois por cento) serão destinadas a pessoas que se

autodeclaram quilombolas, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 15.142, de 3 de junho

de 2025.

8.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas

pretas e pardas, indígenas e quilombolas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro

subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número

inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

8.3. Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve:

8.3.1. Para concorrer às vagas reservadas como pessoas pretas e pardas, o candidato deverá, no

ato da inscrição, declarar-se pessoa preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do inciso IV do parágrafo único

do art. 1º da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

8.3.2. Para concorrer às vagas reservadas como candidato indígena, o candidato deve se

identificar como parte de uma coletividade indígena e ser reconhecido por seus membros como tal,

independentemente de viver ou não em território indígena.

8.3.3. Para concorrer às vagas reservadas como candidato quilombola, o candidato deverá

declarar que pertence ao grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica

própria, dotado de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda,

conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

8.4. Até o final do período de inscrição no Concurso Público, será facultado ao candidato desistir

de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

8.5. A autodeclaração do candidato que concorre como pessoa preta ou parda goza da

presunção relativa de veracidade e terá validade somente para este Concurso Público.

8.6. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do

candidato, devendo este responder por qualquer falsidade. A declaração terá validade somente para este

Concurso Público.

8.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso

Público e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis.

8.8. O candidato que concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas e pardas, indígenas e

quilombolas, participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos.

8.9. Os candidatos pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas poderão concorrer

concomitantemente ao cadastro reservado às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e

ao cadastro destinado à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.

8.10. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, que obtiverem pontuação suficiente

para aprovação em ampla concorrência, não serão contabilizados no quantitativo total de aprovados para

as vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas.



8.11. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que obtiverem pontuação suficiente

para aprovação em ampla concorrência deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas

reservadas quanto na lista de classificados da ampla concorrência.

8.12. O disposto nos subitens 8.10 e 8.11 deste edital somente se aplica ao candidato que se

autodeclarou preto e pardo e ou se identificou como pessoas indígenas e quilombolas e tiver obtido a

pontuação mínima para aprovação na fase do certame.

8.13. Em caso de desistência de candidatos pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas

aprovados em cadastro reservado, a vaga será preenchida por pessoas pretas e pardas, indígenas e

quilombolas posteriormente classificados.

8.14. Em caso de não ocupação das vagas reservadas por ausência de candidatos(as)

classificados(as) pertencentes ao respectivo grupo, as vagas remanescentes serão redistribuídas,

observando-se, sucessivamente, a seguinte ordem de escalonamento entre os grupos de ações

afirmativas:

8.14.1 vaga para quilombolas > indígenas > pretos e pardos > ampla concorrência

8.14.2 Vaga para indígenas > quilombolas > pretos e pardos > ampla concorrência

8.14.3 Vaga para pretos e pardos > ampla concorrência

8.15. Na hipótese de não haver pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovados em

número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão

revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a

ordem de classificação geral.

8.16. A listagem com a relação dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoas pretas e

pardas, indígenas e quilombolas será divulgada na data provável constante do Anexo III. Após a divulgação

da listagem, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para a interposição de recursos.

8.17. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas

reservadas a candidatos com deficiência e a pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas.

8.17.1 Os candidatos, após os procedimentos de confirmação complementar (para os

autodeclarados pretos ou pardos) e após a avaliação documental (para os candidatos que solicitaram

concorrer como indígenas ou quilombolas), terão classificação em listas específicas.

8.18. DO PROCEDIMENTO DE CONFIMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DAS

PESSOAS PRETAS E PARDAS

8.18.1. Nos termos do art. 16 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de

junho de 2025, serão convocados para o procedimento de confirmação complementar todos os

candidatos que se autodeclararem pessoas pretas e pardas aprovados nas provas objetivas, para a

identificação da condição autodeclarada, mesmo nos cargos onde não haja vaga inicialmente reservada

para a modalidade.

8.18.2. Para o procedimento de confirmação complementar, o candidato que se autodeclarou

pessoa preta ou parda deverá se apresentar à comissão de conformação, composta por cinco integrantes

e cuja composição garantirá a diversidade das pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor e, se

possível, à origem regional.

8.18.3. O procedimento de heteroidentificação será promovido sob a forma telepresencial,

mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação em local que será previamente definido

nas cidades de Rio Branco e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, para os quais os candidatos deverão se

dirigir, e será gravado pelo Instituto ACCESS, podendo a gravação ser utilizada na análise de eventuais

recursos interpostos contra a decisão da

comissão.

8.18.4. O candidato que recusar a gravação durante o procedimento de confirmação

complementar será eliminado da concorrência às vagas reservadas, permanecendo no Concurso Público

somente na modalidade de ampla concorrência, dispensada a convocação suplementar de candidatos

não habilitados.



8.18.5. A comissão de confirmação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da

condição declarada pelo candidato, sendo consideradas as características fenotípicas do candidato ao

tempo de realização do procedimento de confirmação complementar.

8.18.6. Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 8.17.5 deste edital, quaisquer

registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes

a confirmação em procedimentos de confirmação complementar realizados em concursos públicos

federais, estaduais, distritais e municipais.

8.18.7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que prestar declaração falsa e (ou)

evadir-se do local de realização do procedimento de confirmação complementar sem a devida conclusão

do procedimento.

8.18.8. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de confirmação

complementar concorrerá somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua nota ou

pontuação suficiente para classificação nas vagas do emprego a que se candidata.

8.18.9. O candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento

administrativo, conforme subitem 8.7, será eliminado do Concurso Público.

8.18.10. O resultado preliminar no procedimento de confirmação complementar será publicado

e terá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da

comissão de confirmação complementar, nos termos do respectivo edital, com prazo de 2 (dois) dias úteis

para a interposição de recurso.

8.18.11. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

8.18.12. Demais informações a respeito do procedimento de confirmação complementar

constarão de documento específico de convocação para essa atividade a ser realizada pelo Instituto

ACCESS.

8.19. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL - INDÍGENAS

8.19.1 O candidato que deseja concorrer como indígena deverá no ato da inscrição escolher a

opção vaga para indígena e fazer o upload, até a data limite das inscrições, dos documentos

comprobatórios para participar do Concurso Público concorrendo às vagas reservadas à candidatos

indígenas e para o Procedimento de Verificação Documental, observados os documentos a serem

encaminhados a seguir:

I - documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público reconhecido na

forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico;

II - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do

povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico do candidato, assinado por, no mínimo, três

integrantes indígenas da respectiva etnia; ou

III - outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a confirmar o

pertencimento étnico do candidato, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;

b) documentos expedidos por escolas indígenas;

c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai ou pelo

Ministério dos Povos Indígenas;

e) documentos expedidos por órgão de assistência social;

f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -

CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documentos de natureza previdenciária.

8.19.1.1. Os documentos comprobatórios elencados no item devem serem enviados nos

formatos, JPEG, JPG, PNG ou PDF, as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de

forma a permitir a análise da documentação com clareza.



8.19.2. É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela

estão corretas.

8.19.3. Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato

e/ou documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.

8.19.4. Em hipótese alguma serão recebidos e/ou conhecidos documentos fora do prazo ou em

desacordo com disposto neste Edital.

8.19.5. O resultado do Procedimento de Verificação Documental enquadrará os candidatos em

uma das seguintes condições:

a) CONSIDERADO: pertencente ao grupo étnico reconhecido como indígena;

b) NÃO CONSIDERADO:

b1) o candidato não comprovou ser reconhecido como indígena;

b2) documentos em desacordo com os critérios estabelecidos neste edital; ou

b3) não enviou os documentos nos termos deste edital.

8.19.6. Os candidatos indígenas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.

8.198.7. O resultado preliminar da verificação documental dos candidatos indígenas será

publicado no endereço eletrônico www.access.org.br. Após a divulgação do resultado, será concedido o

prazo de 2 (dois) dias úteis para a interposição de recursos.

8.19.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas na condição de indígenas os

candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas na verificação documental.

8.19.9. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má fé no procedimento de

confirmação complementar, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para providências cabíveis,

conforme o art. 4º, da Lei Federal nº 15.142, de 3 de junho de 2025.

8.19.10. Na hipótese de não haver candidatos indígenas em número suficiente para ocupar as

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas quilombolas

8.20. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL - QUILOMBOLAS

8.20.1. O candidato que deseja concorrer como quilombola deverá no ato da inscrição escolher

a opção vaga para indígena e fazer o upload, até a data limite das inscrições, dos documentos

comprobatórios para participar do Concurso Público concorrendo às vagas reservadas à candidatos

quilombola e para o Procedimento de Verificação Documental, observados os documentos a serem

encaminhados a seguir:

I - declaração que comprove o pertencimento étnico do candidato, assinada por três lideranças

ligadas à associação da comunidade, nos termos do disposto no art. 17, parágrafo único, do Decreto

nº4.887, de 20 de novembro de 2003; e

II - certificação da Fundação Cultural Palmares que reconheça como quilombola a comunidade

a qual o candidato pertence.

8.20.1.1. Os documentos comprobatórios elencados no item devem serem enviados nos

formatos, JPEG, JPG, PNG ou PDF, as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de

forma a permitir a análise da documentação com clareza.

8.20.2. É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela

estão corretas.

8.20.3. Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato

e/ou documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.

8.20.4. Em hipótese alguma serão recebidos e/ou conhecidos documentos fora do prazo ou em

desacordo com o disposto neste Edital.

8.20.5. O resultado do Procedimento de Verificação Documental enquadrará os candidatos em

uma das seguintes condições:



a) CONSIDERADO quilombola;

b) NÃO CONSIDERADO:

b1) o candidato não comprovou ser reconhecido como quilombola;

b2) documentos em desacordo com os critérios estabelecidos neste edital; ou

b3) não enviou os documentos nos termos deste edital.

8.20.6. Os candidatos quilombolas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.

8.20.7. O resultado preliminar da verificação documental dos candidatos quilombolas será

publicado no endereço eletrônico www.access.org.br. Após a divulgação do resultado, será concedido o

prazo de 2 (dois) dias úteis para a interposição de recursos.

8.20.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas na condição de quilombolas os

candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas na verificação documental.

8.20.9. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má fé no procedimento de

confirmação complementar, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para providências cabíveis,

conforme o art. 4º, da Lei Federal nº 15.142, de 3 de junho de 2025.

8.20.10. Na hipótese de não haver candidatos quilombolas em número suficiente para ocupar as

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas indígenas

5 - No Edital nº 01/2025, de 27 de junho de 2025, onde se lê: "heteroidentificação

complementar", leia-se: "confirmação complementar"; e onde se lê: "avaliação biopsicossocial", leia-se:

caracterização da deficiência".

6 - O Edital nº 01/2025, de 27 de junho de 2025, será consolidado de forma a contemplar as

alterações decorrentes desta Retificação, que entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-AC, 3 de julho de 2025

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


